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PÁGINA 4 

De 401 a 
De 501 a 
De 601 a 
D e 701 a 
De 801 a 
De 901 a 

Tabe la C-7 
Mercador ias 

Por 
toi _ !ada 

k m 
CrS 

A t * 
D e 101 a* 
De 201 a 
De 301 a 
D e 401 a 
D e 501 a 
D e 601 a 
D e 701 a 
De 801 a 1,40.4 
De 901 a 

Tabelas C-8 , C-9 e C-10 
Mercador ias 

Po r 
t< l a 

CrS 
Até 3 80 
De 101 a 
D e 201 a 2.40 
D e 301 a 
D e 401 a 
D e 501 a 
D e 601 a 
D e 701 a 
D e 801 a 1,10 
De 901 a 

Tabelas C-11. C-13 r ' - ' 3 e 0 1 4 

tone lada 
Km 
CrS 

Até . . 3,30 
D e 101 a .. 2,51 
D e 201 a 2,18 
De 301 a - 1,77 
D e 401 a . . 1,34 
rit» ^01 a 1,13 
De 601 a 1,03 
D e 701 a 
T V , Qí\1 t~t 057 U t o U L ti 
D e 901 a . . . 0.97 

P o r 
Tabe la f 15 

Café , 
Po r 

to> • u1a 
k m 
Cr$ 

Até 
De 10.1 a 3 41.1 
D e 201 B 189.0 
D e 301 a 2,51 0 
D e 401 a 2,25 9 
D e 501 a 2,00 8 
D e 601 a 
De 701 a 1.50 6 
D e 801 a 1.2F 5 
De 901 a 1,00.1 

Tabe la E - l 
Gaso l i na . querosene e álcool comum e'1; r-airas, latas ou tambores, tanto 

em lotação como em pequenas expedições. 
Po r 

to l a 
k m v 

Cr$ 
Até 
D e 101 a 
D e 201 a 2 78.0 
D e 301 a 2,56.0 
D e 401 a 2 34 Q 
D e 501 a 2.10 S 
D e 601 a 1.87 2 
D e 701 a 1.63 8 
D e 801 a 1.40 4 
D e 901 a 

Tabe la E-« 

Gaso l ina e álcool comum em vagões tonMies part iculares e querosene em vagões 
tanques 

. . ^ . ' ~- - Por 
• - tone lada 

k m 
Cr$ 

Até 3.30.0 
D e 101 a 2C0 k m , 3,17.0 
D e 201 a , 2,44.0 
D e 301 a 400 k m 2,25.0 
D e 401 a 
D e 501 a 1.83 6 
D e 601 a 
D e 701 a 800 k m 1.42.8 
De 801 a 
D e 901 a D e 901 a 

Observações 

103) 108) 113) ;" U8V 
104) 109) '• 114) 
105i — 105 110) — 110 115) — 115 120) — 120 
106) 111) 116) 121)-
107) 112) 117) 122) e ass im por d iante 

Tabe la A - l 
( L a classe — singela) ( L a 

Por 
: pass-km 
• ' Cr| 

Alé 100 
De 101 a 200 1,49.40 
De 201 a 300 
Dt 301 a 400 
De 401 a 

a 
500 0.99.60 

i >P 501 
a 
a 600 

Pe 601 a 700 0,66.40 
l>e 701 a 800 0.49.80 
De 80i a 900 0.33.20 
De )0i a 1000 0.16.60 De )0i 1000 

Tabela A -2 
(2.a classe — singela) 

Por 
pass-km 

'• Cr$ 
Até 100 
Í ií-» i n 1 2C0 
i_/v, Í.U -

Oe 201 
a 3Ct> 0,57.00 i_/v, Í.U -

Oe 201 400 Sc O U X 

r^e 401 
*J 500 0,45.60 

De 501 600 0.39.90 
r<e SOI a 700 0,34.20 
Df- ÍOt 
Vit- RfVI 

8C0 0,28.50 Df- ÍOt 
Vit- RfVI 900 0,22,80 
Ur O U I 

De 901 1000 
1100 

Ur O U I 

De 901 1000 
1100 0,11.40 

1 *t: J.-LH.Î1 

De 1101 
a 
a 12C0 

4 — M u l t a s 
Aplicáveis aos passageiros encontrados sem documentos que autori- ! 

zem a v i agem: 
Subúrbios Longo percurso P*.qu"no percurso Subúrbios Longo percurso P*.qu"no percurso 

(Cias. únic^ 
15,00 10,00 —.— 
10,00 6.00 5,C0 Í 

Secção Canta re i ra :_í 

R a m a l da 
R a m a l de 

5 — Preços mínimos de passagens 
T r e n s de Car re i ra 

In t e i r a M ia 
CrS Cr$ 

1. a classe — 700 
1. a classe — 13.00 
2. a classe — 5.G0 
2. a classe — 8,00 

2,00 
T rens de Pequena Velocidade 

In te i ra Meia 
CrS Cr$ 

11,00 6,0» : 
7.00 4,00 1 

Z — Ar r endamento de Preços de Passagens 
No cálculo dos preços de passagens, serão arredondadas para C r$ 

1,00 todas as fiações inferiores a essa importância. 
3 — Preço do " S u p l e m e n t o " de Passag-ens — C£lcuIo 

O preço do " S u p l e m e n t e " de passagens em trens de pref ixo " R " é 
ca lculado até lOoJo sobre os preços das tabelas À - l e A -2 , constantes das tar i fas 
d a C o m p a n h i a Pau l i s t a de Est radas de Fe r ro e Es t rada cie Fe r ro Santos a J u n -
diaí, observando-se o máximo de CrS 31.00 e C r$ 16,00 e o mínimo de C r$ 11,00 e 
C r $ 6,00 pa ra l a e 2. a classes, respect ivamente . 

1 — Arrendamento de Distâncias 

Os preços das passagens a par t i r de 10 quilômetros, serão ca l cu l a ­
dos para cada quilômetro isto é, de 1 em 1 ate 100 k m . 

De 101 k m em diante serão calculados de 2 em 2 k m , observando-se 
o preço correspondente à distância cujo último a lgar ismo termine em número 
p a r . 

P a r a a formação das tazões será apl icado o arredondamento se­
guinte : 

a) A par t i r de 10 até 102 quilômetros, serão ca lculadas as razões pa ra 
cada quilômetro. 

b> De 103 k m em diante será ap l i cada , a cada grupo' de 5 quilóme­
tros, a .-azão correspondente à distância cujo último algar ismo seja 
5 ou 0, dentro de cada grupo, de acordo com o seguinte esquema: 

D E C R E T O N . 36447, D E 5 D E A B R I L D E 1960 

Aprova alterações das bases de tari fas vigentes nas l i ­
n h a s da Es t r ada de Fe r ro Sorocabana, 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , GOVERNADOR 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e, 

1 — Considerando que os serviços das estradas de ferro de pro- , 
priedade do Estado, por sua; natureza devem ser auto-suficientes, embora sem 
qualquer lucro ; 

2 Cons iderando os aumentos verificados nos salários do pessoal 
ferroviário como decorrência do reajustamento d j funcionalismo público esta-, 
ciual e a al ta de preços dos mater ia is e equipamentos; 

3 — Considerando a- necessidade de f ixar tarifas mínimas que 
cubram as despesas da Est rada , 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a m aprovadas, nas folhas que com este baixam, 

rubr icadas pelo Secretário de Estad,., dos Negócios i a Viação e Obras Públicas, 
novas bases tarifárias p a i a v igorarem nas l inhas da Estrada de Ferro Soro­
cabana em substituição as aprovadas pelo Decreto n. 35.712, de 4 de novem­
bro de 1959. 

Parágrafo único — Nas ^ovas bases, já se acham incluídas a taraa 
de B%, quota de previdência para a C . A . P . , de que tratam as leis federai» 
« s 2.250 de 30 de junho de 1954 e 3.593, de 27 de ju lho de 1959 e as duas taxas 
anic ionais de 10%. destinadas, respect ivamente aos Fundos de Melhoramentos 
e de Renovação P a t r i m o n i a l a que se refere o Decreto- le i federal n. 7.632, de 
3 2 de junho de 1945, até a de f in i t i va regularização da cobrança do fundo de 
que era ta o Decreto estadual n . 4 202, de 10 de março de 1927. 

Ar t i go 2.o — Éste decreto entrará em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ar t i go 3.0 — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, acs 5 de abril de 1960, 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
José Vicente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
cio Governo, aos 5 de ab r i l de 1960. 

João de S ique ira Campos 
Di re tor Gera) , subst i tuto 

F O L H A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 36.447, D E 5 D E A B R I L DE 1960 

" ' ' • ' Tabe la A -3 
(1 a ciasse — ifla e volta) 

10". de abat imento sobre o dobro dos preços da tabela A - l . 
Tabe la A-4 

( 2 a classe — ida e volta) / 
"; ; r 10'', de abat imento sobre o dobro dos preços da t ab : l a A-2. 

. i ' 1 — Passagens em trens mistos 
Serão emit idas com abat imento de 25% sobre os preços ordinárioi. 

nos. trechos indicados na tar i fa ri1ão havendo emissão de i da e volta. 
2 Bi lhetes de excursão 
Seroo emitidos com 33.3% de abat imento, aos sábados domingos 

feriados e vésneras de feriados valendo a volta até o dia imediatamente pos­
terior ao domingo ou feriado 

a ' Ent re Júlio Prestes e as estações de São Roque, Sorocaba e Itu 
e outras que forem oportunamente ind icadas ; 

b) En t r e Júlio Prestes e Santos São Vicente, I tanhaen Peruibe. 
I t a r i r i . Pedro de Toledo Pedro de Bar ros M i r a c a t u . Juquiá > outras que forem 
oportunamente ind icadas ; 

c) E n t r e - S a n t o s São Vicente e as estações de I tanhaen Peruibe 
I t a r i r i . Pedro d " Toledo Ped>-o de Barros , M i r a c a t u , Juquiá e outras que forem 

.oportunamente ind i cada* . 
3 - Subúrbios (classe única) 
a) L i n h a Sorocabana 

„ De Júlio Prestes a M a y r i n k 
• Percurso de" 70 k m . , d i v id ido em 5 Secções ao preço de CrS 500 

por Secção, sendo a pr ime i ra de 10 k m . e as demais de 15 k m . cada uma. a 
contar do ponto i n i c i a l da viagem do passageiro 

De Júlio P i estes a C idade D u t r a 
Percurso de 37 k m div id ido em 3 Senções ao preço de Cr$ 5,00 por • 

Secção sendo a pr ime i ra de TO k m . a s-eunda de 14 k m . e a terceira de 13 
k m . , a contar do ponto i n i c i a l da v iag?m do passageiro. 

b) L i n h a Canta re i ra 
Freco úpico — nos trens CrS 
R a m a l da Canta re i ra (16 k m ) 500 -
R a m a l de G u a r u l ho s (20 k m ) 6 00 

6 — Arredondamento de preços de passagens 
No cálculo dos preços das passagens, as frações até Cr$ 0.49 serio 

desprezadas arredondando-se para Cr$ 1,00 as de valor i gua l ou superior a Cr$ 
0,50. 


